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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº922/11 DE 17/10/2011, Nº09/12 DE 06/02/2012 AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE REALIZE A RECUPERAÇÃO GERAL DOS CANTEIROS LATERAIS DA AVENIDA PRINCIPAL DO DISTRITO DE PROGRESSO.

	                              De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos da indicação nº 922/11 de 17/10/2011, Nº09/12 DE 06/02/2012 ao Executivo Municipal que realize a recuperação geral dos canteiros laterais da avenida principal do Distrito de Progresso.
JUSTIFICATIVA:
Após a retirada das árvores, cujas raízes estavam prejudicando as construções existentes nas margens da Avenida Principal do Distrito de Progresso, o Poder Executivo providenciou o plantio de novas mudas, de outras espécies, de forma a reurbanizar o local. Contudo essas plantas se encontram mal cuidadas e secas. Essa avenida, que cruza o Distrito, deveria estar em melhores condições de apresentação, com a devida adequação da arborização, iluminação, gramado, etc., proporcionando uma imagem mais agradável aos que por ela transitam.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador


[image: image1.png]_1124898360

